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                              CONTROLADORIA GERAL 

Portaria nº 008 de (15) quinze de maio de 2018. 
 

 O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 2º, parágrafo único da Instrução Normativa CGM Nº 03, de 
18 de setembro de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, 
parágrafo único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o que consta no Processo de Sindicância nº 001/2018, 
resolve: 
 
 Art. 1º Prorrogar por (60) sessenta dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Nº 002/2018, 
instaurada pela Portaria Nº 003/2018 – CGM de vinte e três de março de 
dois mil e dezoito, publicada no Diário Oficial do Município de vinte e seis 
de março de dois mil e dezoito, ano XII/EDIÇÃO Nº 20 em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
constantes no memorando nº 49, do dia (15) quinze de maio de dois mil e 
dezoito. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Davi Bezerra de Oliveira - Controlador Geral do Município. 
************************************************************ 

Portaria nº 009 de (16) dezesseis de maio de 2018. 
 
 

 O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 2º, parágrafo único da Instrução Normativa CGM Nº 03, de 
18 de setembro de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, 
parágrafo único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o que consta no Processo de Sindicância nº 001/2018, 
resolve: 
 
 Art. 1º Prorrogar por (60) sessenta dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Nº 001/2018, 
instaurada pela Portaria Nº 002/2018 – CGM de quatorze de março de dois 
e dezoito, publicada no Diário Oficial do Município de dezesseis de março 
de dois mil e dezoito, ano XII/EDIÇÃO Nº 17, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
constantes no memorando nº 51, do dia (16) dezesseis de maio de dois mil e 
dezoito. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Davi Bezerra de Oliveira - Controlador Geral do Município. 
************************************************************
************************************************************
************************************************************
************************************************************ 
 
 
 

 


